
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 95/1962

Ementa

ALTERA O REGIMENTO INTERNO, PARA PREVER REALIZAÇÃO DE DUAS SESSÕES ORDINÁRIAS SEMANAIS.

Data da Norma

30/10/1962
Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 134/1962 - Autoria: Tarcísio Germano de Lemos

Status de Vigência

Revogada

Observações

Não consta publicação.
CÂMARA - regimento interno
Autor: TARCÍSIO GERMANO DE LEMOS

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
16/04/1963 Resolução nº 101/1963 Alterada por
19/09/1963 Resolução nº 107/1963 Alterada por
19/12/1963 Resolução nº 113/1963 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=171145
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=10471
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=10465
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=10459
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